
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 121, DE 04 DE JULHO DE 2013. 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

contratar, em caráter temporário de excepcional 

interesse público, 02 (dois) médicos clínico 

geral, 05 (cinco) médicos pediatra, 01 (um) 

médico ginecologista, 01 (um) médico 

infectologista e 01 (um) médico cardiologista, 

para prestarem serviços junto a Secretaria de 

Saúde do Município e dá outras providências.”  

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

L E I 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em 

caráter temporário de excepcional interesse público, 02 (dois) médicos clínico geral, 05 

(cinco) médicos pediatra, 01 (um) médico ginecologista, 01 (um) médico infectologista 

e 01 (um) médico cardiologista, para prestarem serviços junto a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

§ 1º A contratação destes profissionais será pelo prazo de até 06 (seis) 

meses, podendo ser prorrogados por igual período. 

§ 2º A seleção dos candidatos para ocuparem os cargos será de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde e deverá atender aos requisitos 

legais exigidos nas Leis Municipais nºs 1.108/99, 2.595/07 e 3.366/10. 

§ 3º A carga horária dos contratados e a remuneração mensal 

corresponderão ao fixado no quadro permanente de servidores municipais para as 

funções. 

§ 4º Em caso de rescisões contratuais, poderão ser firmados novos 

contratos pelo período remanescente. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Conta; 373 – Crédito Orçamentário – 02 Vinculado; 

Órgão: 06 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 06.02 – Fundo Municipal da 

Saúde - FMS; Funcional: 103010109 - Saúde; Projeto/Atividade: 2047000 – Assistência 

Médica, Odontológica e Sanitária; Natureza da Despesa: 3.1.9.0.04.00.00.00 – 

Contratação por tempo determinado; Recurso: 0040 – ASPS. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

             Eldorado do Sul, 04 de julho de 2013. 
 

                                                                                SÉRGIO MUNHOZ 

                             Prefeito Municipal  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Fabiana da Silva Kraschefski  

Secretária de Administração                                Publicada em ___/___/___ 

 



 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 121, de 04 de julho de 2013, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter temporário de 

excepcional interesse público, 02 (dois) médicos clínico geral, 05 (cinco) médicos 

pediatra, 01 (um) médico ginecologista, 01 (um) médico infectologista e 01 (um) 

médico cardiologista, para prestarem serviços junto a Secretaria de Saúde do 

Município¨. 

O presente Projeto de Lei se faz imprescindível em razão da 

necessidade que a Administração Municipal tem de substituir servidor falecido, 

profissionais cujos Contratos Temporários se extinguirão nos próximos dias e suprir a 

falta de médico em seu quadro de servidores.  

Com o preenchimento das vagas se estará suprindo a atual 

necessidade, proporcionando, assim, assistências emergenciais em saúde pública, uma 

vez que há significativa deficiência desses profissionais na municipalidade. 

Destaca-se que apesar da Administração Municipal ter realizado 

recentemente concurso e chamada pública para contratação emergencial, o número de 

candidatos foi insuficiente, prejudicando a prestação de serviços emergenciais de saúde 

a população.  

Salienta-se que através do Edital nº 002/2012 foi realizado 

concurso público para o cargo de médico clínico geral, onde houve quatro candidatos 

inscritos e somente um aprovado e nomeado, já para o cargo de médico pediatra houve 

um candidato inscrito e não aprovado, e para o cargo de cardiologista não houve 

inscritos. E através do Edital nº 001/2010 realizou-se concurso para médicos 

ginecologista e infectologista, sendo que para o primeiro houve doze candidatos 

inscritos, sendo que somente três foram aprovados e nomeados, porém somente um 

assumiu, e para o segundo não houve candidatos inscritos.  

Quanto aos médicos clínico geral, cabe destacar que a necessidade 

atual é de cinco profissionais, porém, como até a presente data, não foram preenchidas 

três das vagas autorizadas pela Lei Municipal nº 3.860/13, torna-se necessária a 

autorização para contratação de somente dois profissionais.  

Por fim, cabe salientar que o presente projeto de lei foi elaborado 

com base nos arts. 196, 197, incisos III e IV, 198 e 199, todos da Lei Municipal nº 

1.108, de 28 de julho de 1.999, com análise favorável, através da UCCI nº 021/13, da 

Unidade Central de Controle Interno, e as contratações dos profissionais serão 

efetivadas nos termos da Lei Municipal nº 3.366/10. 

Sendo assim e contando com a Vossa costumeira atenção, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

                                                Atenciosamente, 

 

                                                                                   SÉRGIO MUNHOZ 

                                                                                      Prefeito Municipal     


